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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n® 10070.000732/2007-12

Reenrso n’ Voluntario

Acordao n’ 1803-001.671 — 3 Turma Especial

Sessao de 10 de abril de 2013

Matéria NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Recorrente MRS LOGISTICA S/A

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2004
DENUNCIA ESPONTANEA. EXCLUSAO DA MULTA DE MORA.

Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justica em sede de recurso
repetitivo, ¢ descabida a exigéncia da multa de mora quando ocorre o
recolhimento extemporaneo de tributo, na hipdtese de os débitos ndo terem
sido anteriormente declarados a Receita Federal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR
provimento integral ao recurso, nos termos do relatério e voto que passam a integrar o presente
julgado.

(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(assinado digitalmente)
Victor Humberto da Silva Maizman - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Walter Adolfo
Maresch (Presidente a época do julgamento), Meigan Sack Rodrigues, Victor Humberto da
Silva Maizman, Sergio Rodrigues Mendes e Maria Elisa Bruzzi Boechat (Suplente
Convocada).
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 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA DE MORA.
 Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, é descabida a exigência da multa de mora quando ocorre o recolhimento extemporâneo de tributo, na hipótese de os débitos não terem sido anteriormente declarados à Receita Federal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR provimento integral ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 
 
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 Victor Humberto da Silva Maizman - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Walter Adolfo Maresch (Presidente à época do julgamento), Meigan Sack Rodrigues, Victor Humberto da Silva Maizman, Sergio Rodrigues Mendes e Maria Elisa Bruzzi Boechat (Suplente Convocada).
 
 
 
 
  Versa este processo sobre o Auto de Infração n° 1002693 � IRPJ/2004 (fls. 13/21), lavrado pela DEFIC/RJO, para a exigência de multa paga a menor, no valor de R$112.777,83.
O lançamento foi efetuado em razão de, em procedimento de auditoria interna na DCTF, ter sido constatada a seguinte irregularidade:
- falta ou insuficiência de pagamento de acréscimos legais, conforme Anexo IV.
O enquadramento legal foi citado A fl. 16.
O interessado (cientificado em 04/04/2007 - fl. 484) apresentou, em 03/05/2007, a impugnação de fls. 1/10. Em sua defesa, alega, em síntese, que, conforme quadro resumo, "recolheu em atraso parcela do valor devido na competência de julho de 2004, fazendo incidir apenas os juros de mora em consonância com o artigo 138 do Código Tributário Nacional".
Em sede de cognição ampla foi mantido lançamento impugnado, sob o fundamento de que a benesse da denúncia espontânea não tem o condão de afastar a incidência da multa de mora.
Inconformado com a r. decisão, a empresa contribuinte interpõe Recurso Voluntário aduzindo os mesmos argumentos sustentados na impugnação requerendo a sua reforma.
É o simples relatório.











 Conselheiro Victor Humberto da Silva Maizman - Relator
Preliminarmente admito o inconformismo da contribuinte mormente em virtude de seu cabimento e tempestividade.
A questão sob julgamento é saber se a denúncia espontânea tem o condão de alcançar a multa de mora.
Destarte, restou evidenciado nos autos de que o contribuinte declarou posteriormente o crédito tributário, sendo o auto de infração lavrado unicamente em razão de entender a fiscalização de que a denúncia espontânea não alcança a multa de mora.
A questão relativa à denúncia espontânea nos casos de tributos recolhidos espontaneamente com atraso, foi submetida pelo Superior Tribunal de Justiça ao rito do recurso repetitivo (art. 543-C, do Código de Processo Civil), por meio do REsp 1.149.022, com decisão proferida em 09/06/10 (publicada em 24/06/10) e trânsito em julgado ocorrido em 30/08/10, sendo oportuno transcrever a ementa do respectivo julgado:
�RECURSO ESPECIAL Nº 1.149.022 SP
(2009/01341424) RELATOR: MINISTRO LUIZ FUX
RECORRENTE: BANCO PECÚNIA S/A
ADVOGADO: SERGIO FARINA FILHO E OUTRO(S)
RECORRIDO: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. 1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente. 2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008). 4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN. 5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional." 6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine. 7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte. 8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.�
Pelo exposto, resta caracterizada a denúncia espontânea, que exclui a incidência da multa de mora nos casos em que houve o recolhimento com atraso de tributos que ainda não haviam sido declarados à Receita Federal do Brasil, como ocorre nos casos em que o pagamento extemporâneo de tributos declarados em DCTF, entregue após o citado pagamento.
Por oportuno, depreende-se importante salientar que diante da abordagem definitiva da matéria pelo STJ, foi editada a Nota Técnica da Coordenação-Geral de Tributação da Receita Federal do Brasil com o objetivo de orientar as unidades daquele órgão a interpretar as consequências decorrentes dos Atos Declaratórios PGFN nº 4/2011 e 8/2011, sendo que este último autorizou a dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nos casos alcançados pela decisão proferida no Resp 1.149.022.
Diante de todo exposto, dou provimento ao Recurso Voluntário, a fim de afastar a multa de mora em face da ocorrência de denúncia espontânea nos moldes do artigo 138 do CTN.
É como voto.

 (assinatura digital)
Victor Humberto da Silva Maizman 
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Relatorio

Versa este processo sobre o Auto de Infragdo n® 1002693 — IRPJ/2004 (fls.
13/21), lavrado pela DEFIC/RJO, para a exigéncia de multa paga a menor, no valor de
R$112.777,83.

O lancamento foi efetuado em razdo de, em procedimento de auditoria
interna na DCTF, ter sido constatada a seguinte irregularidade:

- falta ou insuficiéncia de pagamento de acréscimos legais, conforme Anexo
IV.

O enquadramento legal foi citado A fl. 16.

O interessado (cientificado em 04/04/2007 - fl. 484) apresentou, em
03/05/2007, a impugnacao de fls. 1/10. Em sua defesa, alega, em sintese, que, conforme quadro
resumo, "recolheu em atraso parcela do valor devido na competéncia de julho de 2004,
fazendo incidir apenas os juros de mora em consondncia com o artigo 138 do Codigo
Tributario Nacional.

Em sede de cognicdo ampla foi mantido langamento impugnado, sob o
fundamento de que a benesse da dentncia espontanea nao tem o condao de afastar a incidéncia
da multa de mora.

Inconformado com a r. decisdo, a empresa contribuinte interpde Recurso
Voluntdrio aduzindo os mesmos argumentos sustentados na impugnagdo requerendo a sua
reforma.

E o simples relatério.



Processo n° 10070.000732/2007-12 S1-TE03
Acoérdao n.° 1803-001.671 Fl. 4

Voto

Conselheiro Victor Humberto da Silva Maizman - Relator

Preliminarmente admito o inconformismo da contribuinte mormente em
virtude de seu cabimento e tempestividade.

A questdo sob julgamento ¢ saber se a dentncia espontanea tem o conddo de
alcangar a multa de mora.

Destarte, restou evidenciado nos autos de que o contribuinte declarou
posteriormente o crédito tributario, sendo o auto de infracdo lavrado unicamente em razao de
entender a fiscaliza¢do de que a dentncia espontanea ndo alcanca a multa de mora.

A questdo relativa a denuncia espontanea nos casos de tributos recolhidos
espontaneamente com atraso, foi submetida pelo Superior Tribunal de Justi¢a ao rito do recurso
repetitivo (art. 543-C, do Cddigo de Processo Civil), por meio do REsp 1.149.022, com decisao
proferida em 09/06/10 (publicada em 24/06/10) e transito em julgado ocorrido em 30/08/10,
sendo oportuno transcrever a ementa do respectivo julgado:

“RECURSO ESPECIAL N° 1.149.022 SP

(2009/01341424) RELATOR: MINISTRO LUIZ FUX
RECORRENTE: BANCO PECUNIA S/A

ADVOGADO: SERGIO FARINA FILHO E OUTRO(S)
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. DECLARACAO
PARCIAL DE DEBITO TRIBUTARIO ACOMPANHADO DO
PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICACAO DA
DIFERENCA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITACAO.
DENUNCIA ESPONTANEA. EXCLUSAO DA MULTA
MORATORIA. CABIMENTO. 1. A demincia espontinea resta
configurada na hipotese em que o contribuinte, apos efetuar a
declarag¢do parcial do débito tributdrio (sujeito a lancamento
por homologag¢do) acompanhado do respectivo pagamento
integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da
Administra¢do Tributdria), noticiando a existéncia de diferenca
a maior, cuja quitagdo se da concomitantemente. 2. Deveras, a
denuncia = espontanea  ndo resta caracterizada, com a
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conseqiiente exclusdo da multa moratoria, nos casos de tributos
sujeitos a lancamento por homologacdo declarados pelo
contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, a vista ou
parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
procedimento do Fisco (Sumula 360/STJ) (Precedentes da
FPrimeira Se¢do submetidos ao rito do artigo 543C, do CPC:
REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado
em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe
28.10.2008). 3. E que "a declaracdo do contribuinte elide a
necessidade da constitui¢do formal do crédito, podendo este ser
imediatamente inscrito em divida ativa, tornando-se exigivel,
independentemente de qualquer procedimento administrativo ou
de notifica¢do ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, Primeira Secdo, julgado em 28.11.2007, DJ
07.02.2008). 4. Destarte, quando o contribuinte procede a
retificagdo do valor declarado a menor (integralmente
recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito
tributario atinente a parte ndo declarada (e quitada a época da
retifica¢do), razdo pela qual aplicavel o beneficio previsto no
artigo 138, do CTN. 5. In casu, consoante consta da decisdo que
admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso
dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferencas de
recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Juridica e
Contribuigdo Social sobre o Lucro, ano base 1995 e prontamente
recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver
reconhecida a denuncia espontdnea em razdao do recolhimento
do tributo em atraso, antes da ocorréncia de qualquer
procedimento fiscalizatorio. Assim, ndo houve a declaragdo
prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissao de
divida e pagamento integral, de forma que resta configurada a
denuncia espontdanea, nos termos do disposto no artigo 138, do
Codigo Tributario Nacional." 6. Conseqiientemente, merece
reforma o acorddo regional, tendo em vista a configura¢do da
denuncia espontdnea na hipotese sub examine. 7. Outrossim,
forcoso consignar que a sangdo premial contida no instituto da
denuncia espontanea exclui as penalidades pecuniarias, ou seja,
as multas de cardater eminentemente punitivo, nas quais se
incluem as multas moratorias, decorrentes da impontualidade do
contribuinte. 8. Recurso especial provido. Acorddo submetido ao
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolug¢do STJ 08/2008.”

Pelo exposto, resta caracterizada a dentincia espontanea, que exclui a
incidéncia da multa de mora nos casos em que houve o recolhimento com atraso de tributos
que ainda nao haviam sido declarados a Receita Federal do Brasil, como ocorre nos casos em
que o pagamento extemporaneo de tributos declarados em DCTF, entregue apds o citado
pagamento.

Por oportuno, depreende-se importante salientar que diante da abordagem
definitiva da matéria pelo STJ, foi editada a Nota Técnica da Coordenacao-Geral de Tributagao
da Receita Federal do Brasil com o objetivo de orientar as unidades daquele 6rgdo a interpretar
as consequéncias decorrentes dos Atos Declaratorios PGFN n°® 4/2011 e 8/2011, sendo que este
ultimo.autorizou, a.dispensa,de apresentagdo de contestagdo, de interposi¢do de recursos e a
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desisténcia dos ja interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nos casos
alcancados pela decisdo proferida no Resp 1.149.022.

Diante de todo exposto, dou provimento ao Recurso Voluntario, a fim de

afastar a multa de mora em face da ocorréncia de denuncia espontanea nos moldes do artigo
138 do CTN.

E como voto.

(assinatura digital)
Victor Humberto da Silva Maizman



